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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas/MG
                                                       CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1190/2020
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o parágrafo único do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

DENOMINA GALERIA DE ARTE STELLA FIGUEIREDO CHASSIM DRUMOND.

Art. 1º - Fica denominada de “Galeria de Arte Stella Figueiredo Chassim Drumond”, a galeria permanente de arte destinada a exposição permanente na Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2020.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
 Presidente
(Originário do PR 18/2020 de autoria da Mesa Diretora)


